
PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SAP ROQUE

E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O
-  São Roque Terra do I 'inho. Bonita por Natureza -

G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O

Ofício n.° 771/2019-GP
São Roque, 07 de novembro de 2019

Assunto: Requerimento n° 188 de 
autoria do vereador Etelvino Nogueira

Senhor Presidente,

Reportando-nos ao requerimento em referência, transcrevemos 
respostas prestadas pela Diretoria de Turismo e Desenvolvimento Econômico, 
Esporte e Lazer.

1 -  Sim;

2 - Prejudicado;

3 -  Entendemos que o Município não dispõe de área para a realização 
de eventos de médio e grande porte e dessa forma, não podemos descartar o único 
local existente para essa finalidade.

Colocando-nos ao inteiro dispor, agradecemos de antemão a acolhida 
ao presente, pelo que aproveitamos a oportunidade para renovar nossos mais altos 
cumprimentos.

0,
CLÁUDIO JOSÉ DE GOES  

PREFEITO

Ao
Excelentíssimo Senhor
Mauro Salvador Sgueglia de Góes
DD Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
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CERTIDÃO DE PROTOCOLO ELETRÔNICO 

RESPOSTA Nº 771 AO REQUERIMENTO Nº 188/2019-L 

 

 

 

O servidor Darilio Antonio Correa da Silva Junior, Chefe de Protocolo e Recepção, 

nos termos da Resolução nº 01-L, de 04/02/2019, que institui o Sistema de Gestão 

Eletrônico de Documento nesta Câmara Municipal, CERTIFICA que recebeu e 

registrou sob o PROTOCOLO Nº 7.992, de 08/11/2019, às 15:38:04, o documento 

original, acima encartado, assinado pelo(a) Sr(a). Cláudio José de Góes, que trata 

sobre Resposta ao Requerimento Nº 188/2019 - Solicita informações sobre a 

possibilidade do Executivo adotar providências visando à implantação de um 

Centro Comercial no "Parque de Eventos Vasco Barioni"., com 1 folha(s), que passa 

a partir deste procedimento a tramitar internamente por meio eletrônico nesta Casa 

de Leis, com o mesmo valor legal dos autos físicos e dotados de fé pública para 

todos os fins de direito. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente para os devidos fins legais.  

 

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 11 de novembro de 2019. 

 

 

DARILIO ANTONIO CORREA DA SILVA JUNIOR 

Chefe de Protocolo e Recepção 
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